
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 07 DE 08.03.2021

Aos oito (08) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e

um  (2021),  no  Plenário  Virtual  da  1ª  Câmara  de  Direito  Público,  em  sessão  por

videoconferência, nos termos das Resoluções do Pleno nº 08/2018 (Dje 28/06/2018) e

04/2020 (DJe 20/08/2020), e nas Portarias nº 497/2020 (Dje 16/03/2020) e nº 635/2020

(Dje de 22/04/2020) da Presidência do TJCE, com início às 13h30min, teve lugar a 07ª

Reunião Ordinária deste Colegiado, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a

Ata da Reunião Ordinária nº 06 do primeiro (1º) dia do mês de março (03) do ano de dois

mil e vinte e um (2021). Estiveram presentes os Exmos. Srs. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Presidente em exercício), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE

SOUSA GADELHA.  Ausente  em gozo  de  férias  o  Exmo.  Sr.  Des.  FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA. O Ministério Público se fez representar pela Exma. Sra. Procuradora

de Justiça, Dra. ISABEL MARIA SALUSTIANO ARRUDA PORTO e os trabalhos foram

coordenados pela Dra. NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES (Coordenadora).

Presente, ainda, o Ilmo. Representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, Dr.

VICTOR  EMANOEL  ESTEVES.  1  –  PROCESSOS  EM  PAUTA: 1.1  -  0006734-

49.2005.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/7ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  ANTONIO MARQUES DE

OLIVEIRA. –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento o
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Dr. SÉRGIO AUGUSTO SALES XIMENES ÁVILA (OAB: 16391/CE). Pedido deferido. 1.2

-  0266782-62.2020.8.06.0001  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -

FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. APELANTE: E. G. R. DA S. R. P.

A. M. R. DA S..  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: M. DE F.. – Julgadores:

Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  negar  provimento  ao  apelo,

provendo parcialmente a remessa necessária, nos termos do voto da e. Relatora”. Pediu

preferência de julgamento e fez sustentação oral o Ilmo. Representante da Defensoria

Pública  do  Estado  do  Ceará.  Pedido  deferido.  1.3  -  0221723-51.2020.8.06.0001 -

APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  FORTALEZA/3ª  VARA DA INFÂNCIA  E

JUVENTUDE. APELANTE: N. S. S.. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: MUNICÍPIO

DE FORTALEZA. –  Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para

negar provimento ao reexame necessário, provendo o apelo, nos termos do voto do e.

Relator”.  Pediu preferência de julgamento e fez sustentação oral o Ilmo. Representante

da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Pedido  deferido.  1.4  -  0255548-

83.2020.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/3ª VARA DA

INFÂNCIA E JUVENTUDE. APELANTE: L. A. M. S. R. P. B. C. M.. REMETENTE: J. DE

D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F.. APELADO: M. DE F..  – Julgadores:  Exmos.

Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:   “A  Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  negar  provimento  à  remessa

necessária, provendo o apelo, nos termos do voto do e. Relator”.  Pediu preferência de

julgamento o Ilmo. Representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Pedido

deferido. 1.5 - 0627633-31.2019.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BEBERIBE/

1ª  VARA DA COMARCA DE  BEBERIBE. AGRAVANTE:  EDMAR  FUJITA JÚNIOR.

AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu

preferência de julgamento a Dra. MARIA CLARA BARBOSA BARROS (OAB/CE 44.535).

Pedido  deferido.  1.6  -  0014910-57.2016.8.06.0154 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
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QUIXERAMOBIM/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. APELANTE:

MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  APELADO:  SERGIO  IURY   LIMA  NOBRE. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento,

nos termos do voto da e. Relatora”.  1.7 -  0180014-41.2017.8.06.0001 -  APELAÇÃO /

REMESSA  NECESSÁRIA -  FORTALEZA/9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA

DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. APTE/APDO: CÍCERO DE SOUSA MARINHO. –

Julgadores: Exmos. Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE.  –  Síntese do julgamento:   “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  julgá-los

prejudicados,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.8  -  0003748-89.2018.8.06.0091 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  IGUATU/4ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU. APELANTE:

REGIA SIMONE AQUINO TAVARES DE SOUZA. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”. 1.9  -  0142418-57.2016.8.06.0001 -

APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  FORTALEZA/15ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE: JOSEFA CAMILO GOMES DE SOUZA. REMETENTE: JUIZ DE

DIREITO  DA 15ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.

APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA

SANTOS (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

dos recursos para  lhes negar  provimento,  nos termos do voto  do e.  Relator”.  1.10  -

0005248-92.2017.8.06.0135 - APELAÇÃO CÍVEL - ORÓS/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE  ORÓS. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ORÓS.  APELADA:  RAIMUNDA FABIANE

CARANTINO  COSTA  DE  ARAÚJO. APELADO:  CÁRSIO  ALVES  DA  SILVA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para julgá-lo prejudicado,

nos termos do voto da e.  Relatora”.  1.11 -  0117027-03.2016.8.06.0001 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  FORTALEZA/13ª  VARA  CÍVEL. APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO

SEGURO SOCIAL -  INSS.  APELADO:  HAILTON JOSE DOS SANTOS PEREIRA. –
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Julgadores: Exmos. Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE.  –  Síntese do julgamento:   “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.12  -  0000232-25.2018.8.06.0103 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  ITAPIÚNA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAPIÚNA.

APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA. APELADA: BIANCA ALMEIDA DE SOUSA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos termos do voto  da e.  Relatora”.  1.13  -  0002010-29.2012.8.06.0139 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  PALMÁCIA/VARA  ÚNICA. APELANTE:  ANTÔNIO  CLAUDIO

MOTA  MARTINS.  APELADO:  MUNICIPIO  DE  PALMÁCIA. –  Julgadores: Exmos.

Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial  provimento,  nos

termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.14  -  0632730-12.2019.8.06.0000 -  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO - IGUATU/3ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. AGRAVANTE: SINART

-  SOCIEDADE  NACIONAL  DE  APOIO  RODOVIÁRIO  E  TURÍSTICO  LTDA..

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos.

Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto da e. Relatora”. 1.15 - 0635740-30.2020.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

LAVRAS  DA  MANGABEIRA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA

MANGABEIRA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do  recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.16  -

0636453-05.2020.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORTALEZA/3ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA. AGRAVANTE:  EMBRACON  ADMINISTRADORA  DE

CONSÓRCIO LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. – Julgadores: Exmos.

Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto da e. Relatora”. 1.17 - 0039330-92.2013.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL  S/A.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

LISETE  DE  SOUSA GADELHA (Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e

TEODORO SILVA SANTOS.  –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe julgar prejudicado, nos termos do voto da e.

Relatora”.  1.18  -  0030061-86.2019.8.06.0080 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  GRAÇA/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE GRAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE GRAÇA. APELADO:

VALDECI  FURTADO  DE  ARAÚJO. APELADO:  LUCIENE  RODRIGUES  PEREIRA.

APELADO:  GERARDA  RODRIGUES  CORDEIRO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

LISETE  DE  SOUSA GADELHA (Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e

TEODORO SILVA SANTOS.  –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto da

e. Relatora”. 1.19 - 0044727-82.2012.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/18ª

VARA CÍVEL. APELANTE: FRANCISCO ELINALDO DA SILVA. APELADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. –  Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA GADELHA (Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO

SILVA SANTOS.  –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 1.20 -

0018420-31.2017.8.06.0029 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - ACOPIARA/2ª

VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.

REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.

APELADO:  JERUZA TEIXEIRA COSTA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE  DE

SOUSA GADELHA (Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO

SILVA SANTOS.  –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

1.21  -  0451073-04.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/2ª  VARA DE

EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE:

MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  APELADO: SOLON FEREIRA DE QUEIROZ NETO. –

Julgadores: Exmos. Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE.  –  Síntese do julgamento:   “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.22  -  0636562-19.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO -  JUAZEIRO  DO  NORTE/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: JESUALDO EDUARDO DA SILVA. AGRAVADO:

MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –

Julgadores: Exmos. Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA
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GADELHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE.  –  Síntese do julgamento:   “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.23  -  0222347-03.2020.8.06.0001 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE.

APELANTE: L. F. DE M. R. P. M. H. R. F.. APELADO: E. DO C.. – Julgadores: Exmos.

Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:   “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 1.24 - 0625354-72.2019.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE

FORTALEZA.  AGRAVADA:  RAIMUNDA  SILVANA  CARNEIRO  DE  SOUSA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento,

nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.25  -  0000142-87.2006.8.06.0151 -  APELAÇÃO

CÍVEL - QUIXADÁ/1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE

QUIXADÁ. APELADA: MARIA IRACY DUARTE RABELO. APELADO: JOSÉ WILSON

RABELO  DA SILVA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  dar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.26  -  0611217-

49.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/5ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE

DIREITO  DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE  FORTALEZA.

APELADO:  FRANCISCO  RENATO  TORRES. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA.  –  Síntese do julgamento:   “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer dos recursos para lhes dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.27  -  0638170-52.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/7ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. – Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.28  -  0155620-67.2017.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/38ª  VARA

CÍVEL. APELANTE:  JOSÉ  NAZARENO  ROMUALDO.  APELADO:  INSTITUTO
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NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  1.29 -

0004973-30.2017.8.06.0108 -  APELAÇÃO CÍVEL -  JAGUARUANA/VARA ÚNICA DA

COMARCA DE  JAGUARUANA. APELANTE:  ANA OSANIRA PEREIRA BARBOSA.

APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  1.30 -

0002774-43.2017.8.06.0073 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  CROATÁ/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  CROATÁ. APELANTE:  MARIA  RIBEIRO  DE  SOUSA.  APELADO:

MUNICÍPIO DE CROATÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe dar  parcial  provimento,  nos termos do voto do e.  Relator”.  1.31 -  0002109-

41.2019.8.06.0175 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL -  TRAIRI/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  TRAIRI. IMPETRANTE:  ANDREZA  KELLY  ARAÚJO  DE  SOUSA.

REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TRAIRI.

IMPETRADO:  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TRAIRI. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.32  -  0841608-12.2014.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/7ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. APTE/APDO:  FRANCISCO  RODINAN  ARAÚJO  QUARESMA.

APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.33  -  0002822-04.2014.8.06.0074 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  CRUZ/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA DE CRUZ. APELANTE: MUNICÍPIO DE CRUZ. APELADA: MARIA LUIZA

DE SOUSA ARAÚJO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe dar  parcial  provimento,  nos termos do voto do e.  Relator”.  1.34 -  0002863-

75.2012.8.06.0159 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - SABOEIRO/VARA ÚNICA
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DA COMARCA DE SABOEIRO. APELANTE: MARIA MARCOS SANTOS SAMPAIO.

REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO.

APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SABOEIRO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA.  –  Síntese do julgamento:   “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer dos recursos para negar provimento ao reexame necessária, provendo o

apelo parcialmente, nos termos do voto do e. Relator”. 1.35 - 0009011-86.2018.8.06.0064

-  APELAÇÃO  CÍVEL -  CAUCAIA/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.

APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  APELADA:  SHEILA LIMA DE  FREITAS. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.36  -  0002219-90.2019.8.06.0126 -

APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  MOMBAÇA/2ª  VARA DA COMARCA DE

MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO

DA 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. APELADA: ANTONIA CACÍLIA VIEIRA

SANTANA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do

julgamento:   “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  apelo,

conhecendo do reexame necessário para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto

do e. Relator”.  1.37 -  0000657-05.2008.8.06.0135 -  APELAÇÃO CÍVEL - ORÓS/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE  ORÓS. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:

ANTONIO  TEIXEIRA  FILHO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.38 -  0031611-43.2011.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/12ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  SEGURANÇA  TRANSPORTES  E  MUDANÇAS

LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  1.39 -

0192768-44.2019.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/9ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO

CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE
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SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.40 -

0004207-73.2017.8.06.0076/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FARIASBRITO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  FARIAS  BRITO. EMBARGANTE:

ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO

CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-lo, nos termos

do voto do e. Relator”. 1.41 -  0017508-16.2020.8.06.0001/50000 -  AGRAVO INTERNO

CÍVEL - FORTALEZA/9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores:

Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.42  -  0191290-98.2019.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL - FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. AGRAVANTE: L. G. M.

B.  R.  P.  I.  C.  M.  L.  AGRAVADO:  E.  DO C.. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.43 -

0000108-57.2013.8.06.0187 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - TAUÁ/2ª VARA

DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS. REMETENTE:

JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE

ARNEIROZ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.44 - 0504218-86.2011.8.06.0001 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/22ª  VARA  CÍVEL. APELANTE:  INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: ANTÔNIO BARBOZA FILHO. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.45  -  0069232-85.2016.8.06.0167 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  SOBRAL/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.

APELANTE:  JT  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTES  E  LOGÍSTICA  LTDA.  APELADO:

MUNICÍPIO DE SOBRAL. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS
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PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  dar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.46  -  0000823-

15.2018.8.06.0126 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - MOMBAÇA/2ª VARA DA

COMARCA DE MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. REMETENTE:

JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. APELADA: JACINTA

DE PAULO DOMINGOS. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA GADELHA.  –

Síntese do julgamento:   “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do

apelo, conhecendo da remessa necessária para lhe dar parcial provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 1.47 - 0098558-35.2015.8.06.0035 - APELAÇÃO CÍVEL - ARACATI/

2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.

APELADO:  RAMISÉS  ETELVINO  DE  MEDEIROS. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.48  -  0017667-06.2019.8.06.0029 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  ACOPIARA/2ª  VARA DA

COMARCA  DE  ACOPIARA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADO:

MARIA  SONIA  TAVEIRA  DE  ANDRADE. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.49 -

0002029-23.2018.8.06.0075 -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  EUSEBIO/1ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE EUSÉBIO. APELANTE: MUNICÍPIO DE EUSÉBIO.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE EUSÉBIO. APELADA:

GLEICIANE  ALVES  PINHO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:   “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer  dos  recursos  para  negar  provimento  ao  apelo,  provendo  parcialmente  a

remessa  necessária,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.50  -  0010290-

83.2011.8.06.0119 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - MARANGUAPE/2ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 2ª

VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.  APTE/APDO:  ANTONIO

VALDENBERG DA SILVA SOUSA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores:

Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por
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unanimidade,  acordou em conhecer  dos recursos para negar provimento ao apelo do

Estado do Ceará, provendo parcialmente o apelo da parte autora e o reexame necessário,

nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.51  -  0000606-87.2019.8.06.0044 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  BARREIRA/VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE  BARREIRA. APELANTE:

MUNICÍPIO DE BARREIRA.  APELADO: ANTONIO NACELIO PEREIRA BARROS. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.52 - 0005345-22.2019.8.06.0071/50000 -

AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  CRATO/1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  CRATO.

AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

ESTADO DO CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  LISETE DE SOUSA GADELHA

(Relatora),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 3 – DIVERSOS: 3.1 –

PROCESSOS ADIADOS: Todos os processos que necessitem do voto do Exmo. Sr. Des.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA ficam automaticamente adiados.  3.2 – VOTO DE

CONGRATULAÇÕES: O Exmo. Sr.  Des.  TEODORO SILVA SANTOS proferiu  voto de

congratulações à Universidade de Fortaleza e ao Grupo Edson Queiroz pela criação do

Capacete  de  Respiração  Assistida  ELMO,  no  que  foi  acompanhado  pelos  demais

presentes. ---- e como nada mais havia a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão

da qual se lavrou a presente Ata. Esta, lida e aprovada, vai adiante assinada. Primeira

Câmara de Direito Público, aos quinze (15) dias do mês de março (03) do ano de dois mil

e vinte e um (2021).

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Coordenadora

 

Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Presidente em exercício
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